PROJETO DE LEI n°. 5356 DE 2005

Dispde sobre embalagem de
medicamentos genéricos isentos de

prescrigado médica.

EMENDA SUBSTITUTIVA

(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

O art. 1 do PL 5356/05 passa a ter a seguinte redacgao:

“Artigo 1 — As farmacias ficam obrigadas a apresentar a lista de medicamentos
genéricos, com os respectivos precos e produtos de referéncia relacionados, aos

clientes que solicitarem o medicamento genérico.

- As listas deverdo, igualmente, permanecer expostas em locais
visiveis, permanentemente atualizadas conforme publicacdo da
ANVISA.

- As embalagens dos produtos de referéncia devem manter e
obedecer as exigéncias legais atuais, sem apresentar informagao

que possa confundir os consumidores.. (NR)

Artigo 2 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicacgao.

JUSTIFICAGAO

Os consumidores nao estdo, ainda, bem informados quanto a
disponibilidade de medicamentos genéricos no mercado. A farmacia sé apresenta
uma ou duas opgdes, com as quais trabalha, e o paciente desconhece o que

existe no mercado.
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Nao é a embalagem o fator principal para a escolha do produto, mas, o
preco e a disponibilidade do mesmo.

Colocar o nome de MARCA do produto de referéncia, na embalagem,
confundira o paciente — ele ndo sabera se deve comprar o produto genérico ou o
de referéncia. Tal medida funcionara ainda "como propaganda” de produto com
nome comercial.

Adicionalmente, copiar embalagens e usar nomes comerciais de
outrem é crime de infragdo da atual Lei da Propriedade Industrial (Lei 9279/95),
particularmente o seu artigo 195, que prevé os crimes de concorréncia desleal.

A apresentacdo da LISTA de produtos disponiveis no mercado, é
importante para disseminar a informacao sobre os produtos genéricos, sejam
com exigéncia ou sem exigéncia de receituario, registrados e comercializados no
pais, com os respectivos precos.

O PL 5356, tal como proposto inicialmente, promovera o produto de
referéncia, de marca, e prejudicara o entendimento sobre o real valor dos
produtos genéricos e até, dos similares comercializados no pais, todos
devidamente registrados e aprovados pela ANVISA, tendo cumprido as

exigéncias técnicas legais vigentes.

Sala das comissoes, 06 de julho de 2005

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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